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O Vereador abaixo assinado, depois de
ouvida a Casa, na forma regimental, indica ao Executivo Municipal, para que
através da Secretaria de Município da Pesca, seja construída uma Câmara
FrigorÍfica Comunitária para uso dos Pescadores Artesanais.

Essa medida vem trazer benefícios a todos os pescadores
pois poderão armazenar parte de sua pesca, durante o período da safra, e
terem a disposição o produto fruto do seu trabalho para comercialização e
assim obter renda durante o ano inteiro. É lamentável os pescadores estarem
hoje, comercializando o camarão a preços insignificantes para atravessadores,
que obtém lucro em cima do grande sacrifício do pescador artesanal.
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Líde da Bancada do PSB

VISTO

Presidente

Sala das sessões, 13 abril de 2018.
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Em atenção ao ofício n"0254118, Ind0967/18 em atendimento à

proposição do Vereador Jair Rizzo, solicitando através da Secretaria de Município
ãompeténte, que seja construída uma Câmara Frigorífica Comunitária para uso dos

Pescadores Artesanaiq vimos informar que conforme manifestação da Secretaria da

Pesca o município tem buscado icentivo para a pesca através de projetos de infra-
estrutuas, como obras de recontrução de trapiches, e também incentivamos a

organização de cooperativas e agro-industria familiares, como exemplo, o peixe na

merenda escolar e a busca de projetos junto ao governo do Estado e Federal. Quanto a

construção de uma câmara frigorífica comunitária por Parte do município, hoje não

dispomos de recursos orçamentários para tal fim.

Excelentíssimo Presidente:

Respeitosamente,

ALEXANDRE DUARTE L
Prefeito

Rio Grande, 25 de maio de 2018.

YER,

À sua Excelência o Senhor
veT. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

RIO GRANDE
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Doe órgãos, doe sangue: Salve viilos!


